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DEPUTADO

AOSDISPÕE SOBRE ACESSO GRATUITO POLICIAL

CIVIS E MILITARES NO ÂMBITO DO TERRITÓTIO DO

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o- Fica assegurado o acesso gratuito a locais onde se realizam

eventos de natureza cultural, artístico, desportivo e outros, mediante

apresentação de identidade funcional, aos policiais civis e militares, no

âmbito do território do Estado de São Paulo.

Artigo 2o- O Poder Executivo Estadual regulamentará, no prazo de 90

(noventa) dias, os objetivos desta Lei.

Artigo 3o- As despesas eventuais com a execução desta Lei correrão

por conta de dotação orçamentária própria vigente.

Artigo 4o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O policial civil ou militar durante 24 horas do dia está em pleno

exercício de suas funções, mesmo estando de férias ou licença de qualquer

natureza. A sua presença em qualquer local de aglomeração de pessoas é de

fundamental importância para a segurança .e a. manutenção. 4ia ordem

pública. '- :
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Ainda, além de representar a segurança, haverá o respeito, inibindo

sempre a ação dos maus intencionados, motivos estes, para que, esses

policiais civis ou militares façam jus ao acesso gratuito nos eventos de

concentração humana pois, as suas presenças oferecem com certeza maior

tranquilidade aos nossos familiares.

Por estas razões, peço e espero o aval de meus nobres Pares.
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Folha 3
Proc. JÉG o
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 28o a 32o Sessões Ordinárias (de

27/04 a 03/05/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 03/05/99
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